
 
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

NÚCLEO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 
MEMORANDO Nº 44/2021/NMP 
 

Porto Velho, 22 de outubro de 2021. 
                                        
 
REF: Aquisição de Café e Açúcar para suprir estoque mínimo do Tribunal até o primeiro 
quadrimestre de 2022.  
 
À 
SOF 
 
Senhor Secretário de Orçamento e Finanças, 
 
1. De ordem do Sr. Secretário Administrativo, encaminha-se documentação para 
aquisição de Café e açúcar para abastecimento de estoque mínimo deste Regional até o 
primeiro quadrimestre de 2022, quando deverá ser impulsionado o devido processo para 
aquisição via Registro de Preços, de acordo com o cenário vigente. 
 
2. Especificamos detalhes para a aquisição pretendida conforme abaixo:  
 
 
I - DA JUSTIFICATIVA: 
A última aquisição de açúcar e café fora efetuada ao final de 2019, e em razão da 
pandemia covid 19 que se estende até hoje, com situação mais crítica durante o ano de 
2020, os estoques não foram renovados desde então.  
Desde agosto/2020, após doação do estoque excedente de café e açúcar que perderia 
sua validade, estamos com os estoques zerados, e temos solicitações de fornecimento 
não atendidas por falta dos produtos. 
De outra sorte, devemos contar, preventivamente, com a possibilidade de retorno às 
atividades presenciais, mesmo que de forma parcial.   
 
II – DA DEFINIÇÃO DOS QUANTITATIVOS: 
 
Após estudo sobre o consumo dos anos anteriores, os quais descrevo abaixo: 
 
Ano 2018:  2177 kg de café + 4015 kg de açúcar; 
Ano 2019: 2.643 kg de café + 4994 kg de açúcar; 
Ano 2020:    775 kg de café + 1306 kg de açúcar (Consumo reduzido, desconsiderando as 
doações do estoque excedente).  
 
Definiu-se o quantitativo de 500 kg de café e 1.000 kg como estoque mínimo e necessário 
ao fornecimento, que em tese e com base no consumo mensal dos 3 exercícios anteriores 
(2018 a 2020), será suficiente para fornecimento até meados de abril, quando será feita 
avaliação para eventual aquisição, ante o cenário vindouro, de forma mais realista.   
 
 
 

Documento 1 do PROAD 5704/2021. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2021.RXBS.PBTY:
https://proad.trt14.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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III -  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS COTADOS: 
 
As especificações utilizadas para a cotação dos produtos a serem adquiridos foi a 
seguinte: 
 

 Café em pó torrado e moído, sabor extra-forte, empacotado a vácuo, puro, 
devendo ser fornecido em pacotes de 500g, de boa qualidade e com garantia 
(validade mínima) de 1 (um) ano.  

 Açúcar cristalizado, de 1ª qualidade, com prazo de validade mínimo de 1 (um) ano. 
Em pacotes de 2 kg, acondicionados em fardos de 20 ou 30 kg.  

 
 
IV – DAS PESQUISAS DE PREÇOS EFETUADAS: 

Foram solicitadas cotações de preços a 6 empresas, porém somente 4 se 
disponibilizaram a fornecer os materiais, sendo que a que apresentou o menor preço não 
possui condições de regularidade fiscal, de acordo com as pesquisas efetuadas por este 
Núcleo, além de verificações junto à empresa: 
 
As pesquisas de preços foram efetuadas e restaram no comparativo de preços conforme 
quadro abaixo:   

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS (CAFÉ e AÇÚCAR) 

EMPRESA 
MERCANTIL 
NOVA ERA 

ROAD COM E 
SERVIÇOS LTDA 

JRP REPRES. 
COM E SERVIÇOS 

EIRELI - EPP 

OLIVEIRA E 
ALEXANDRINO 
COM. DE GEN. 
AIMENTÍCIOS 

LTDA  
CAFÉ EM 

PÓ 
(500Kg) 

 (Café Caboclo)             
R$ 13.390,00 

 (Café Brasileiro)          
R$ 14.450,00 

 (Café Urupá)       
R$ 20.990,00 Não cotou 

AÇÚCAR 
(1000Kg) 

 (Açúcar Barralcool)         
R$ 3.295,00 

( Açúcar Doce Dia) 
R$ 3.600,00 

(Açúcar Itamarati) 
R$ 5.800,00 

 (Açúcar Barralcool) 
R$ 4.990,00 

TOTAL R$ 16.685,00 R$ 18.050,00 R$ 26.790,00 --- 

CNPJ 04.240.370/0001-05 05.555.440/000-29 63.772.925/0001-70 08.846.326/0001-46 

CERTIDÕES 
RECEITA: ok 

Sem consultas em razão da menor oferta restar regular 
Trabalhista: ok 
CRF: ok 

 
A menor proposta de fornecimento fora ofertada pelo Mercantil Nova Era, mesmo 
considerando o preço dos produtos  separadamente.  
 
V – DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE AQUISIÇÕES: 
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A aquisição em questão fora prevista no Plano Anual de Aquisições, porém com 
quantitativo maior pois não se sabia dos desdobramentos da Pandemia COVID19 e do 
cenário de pandemia estendida.  
 

 
 
Assim, resta programado o valor a ser dispensado, com sobra para remanejamento pela 
Administração. 

 
V – DA FORMA/MODALIDADE DE AQUISIÇÃO: 
 

O servidor Silvio, em consulta às atas de registro de Preços vigentes para 
fornecimento de café e açúcar, foi informado pelos fornecedores das atas de que o 
ingresso/para carona nas atas vigentes não estava sendo aceito, pois os preços estão 
subindo continuamente em razão da inflação no País, de modo que não era mais possível 
manter os preços das respectivas atas, determinados meses atrás.  
  Por esta razão, uma vez inviabilizado ingresso em ARP vigente ante a negativa dos 
fornecedores, optou-se por realizar a pesquisa de preços no mercado local, para 
fornecimento imediato de todo o estoque a ser adquirido, após definição de perspectiva 
mínima de consumo sem desperdícios, e sob a modalidade de Dispensa de Licitação, vez 
que o valor total importa em R$16.685,00 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais), dentro dos limites da Dispensa.  
 
VI – DA POSSÍVEL INCURSÃO EM FRACIONAMENTO DE DESPESAS:  

 
Certifica-se que não houve aquisição de bens similares no presente exercício, e 

ainda que não há demanda de mesma natureza prevista para 2021. 
 
 

3. Desta feita, exauridos os apontamentos necessários à aquisição, requer-se as  
providências para aquisição dos insumos por dispensa de licitação, ressaltando 
que por ordem do Sr. Secretário Administrativo, o processo seguiu inicialmente à 
SOF para adequação, e só depois deverá tramitar à Secretaria Administrativa para 
ratificação do pré enquadramento em dispensa de licitação.  
 

4. À disposição. 
 
Atenciosamente,  
 
 

(assinado digitalmente) 
CLÁUDIA LUZIA VIEIRA SOARES MARTINS 

Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio 


